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LEI NO L.272 DE 28 DE ABRIL DE 2015
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LEI

Art. 10 - Ficam criados no âmbito da Administração Direta do Município de

Missal, Estado do Paraná,rconforme Anexo I - parte integrante desta lei -, os Empregos

Públicos de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem, os quais serão regidos pela

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 10 de maio de

1943, pela legislação trabalhista correlata, Portaria No 1,010 de 2L de maio de 2012 do

Ministério da Saúde, destinados exclusivamente para atender ao Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192)

E 1o - Os Empregos Públicos criados nos termos desta Lei integrarão quadro específico e

distinto, para todos os efeitos legais, do quadro permanente de pessoal do Poder Executivo

Municipal.

S 20 - A contratação para os Empregos Públicos, após aprovação prévia em Processo

Seletivo Público, obedecerá rigorosamente à ordem de classifìcação dos aprovados, sendo o

contrato por tempo indeterminado e só será rescindido nos seguintes casos:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art.482 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT -, apurado em procedimento adminÌstrativo;

If - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da

Lei Complementar a que se refere o arl. 169 da Constituição Federal;
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IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo

menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, QUê será apreciado em 30

(trinta) dias; e

V - extinção dos programas federais e estaduais, implementados mediante convênio ou

ajustes similares, que originaram as respectivas contratações,

S 3(, - Nas hipóteses dos incisos III e V, a rescisão contratual far-se-á nos moldes do art.

477 da CLT.

S 40 - A contratação dos Empregos Públicos criados nesta Lei não causará estabilidade para

seu detentor, eis que a mesma se dará sob a égide da CLT.

Art. 20 - É vedado submeter ao regime desta Lei:

I - os cargos públicos em comissão;

II - os cargos ou empregos públicos do Quadro Próprio de Pessoal; e

III - a utilização do reginle de emprego público para atividades que não se enquadrem na

ação descentralizada que motivou a contratação.

AÊ. 30 - As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas

pelo Fundo Municipal de Saúde do Município, através do orçamento vigente na época de sua

execução.

Aft, 40 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GRarNFrr Do PREFETTo MulrrcrpRl or MrssRr, 28 oe RsruL or 2015.
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ANEXO I. LEI NO L"272 DE 28 DE ABRIL DE 2015

EMPREGO

púeLrco
QTDE. CARGA HORARIA REGIME REQUTSTTOS

eÁsrcos

SALARIO

MENSAL

TECNICO EM

ENFERMAGEM

05
I 
semanal 

I 
diária 

I

CLT Curso técnico

específico e

registro no

COREN

R$ 1.392,69

40 08

ENFERMEIRO 01 20 04 CLT Curso superior

específico e

registro no

COREN

R$ 1,333,28
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ANEXO II - LEI NO L.272 DE 28 DE ABRIL DE 2015

ATRrBurções:

CARGO: ENFERMEIRO

orscntçÃo sut'4ÁRn:

Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar

Móvel;

Executar prescrições médicas por telemedicina;

Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com

risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar

decisões imediatas;

Prestar a assistência de e#ermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato;

Realizar partos sem distócia;

Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em

urgências, particularmente nos programas de educação côntinuada;

Fazer controle de qualidade do seruiço nos aspectos inerentes à sua profissão;

Subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades

de educação continuada da equipe;

Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de ÉUca de Enfermagem;

Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas.

ATRIBUIçõES ÍPICAS:

1. Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades

técnicas e auxiliares nas unidades de saúde;

2. PadronÍzar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação

continuada;

3. Promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante

a assistência de enfermagem;

4. Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;
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5. Realizar consulta de enfermagem visando identificar problemas no processo saúde-

doença, prescrevendo e implantando medidas que contribuam para a promoção, proteção,

recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade;

6. Prescrever assistência e cuidados diretos a pacientes com patologias graves e/ou com

risco de morte; executar as ações de assistência de enfermagem de maior complexidade

técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões

imediatas;

7. Atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros até a

chegada do médico;

B. Participar de equipe multidisciplinar na discriminação de ações de saúde a serem

prestadas ao indivíduo, família e comunidade, na elaboração de projetos e programas, na

superuisão e avaliação de serviços, na capacitação e treinamento dos recursos humanosl

9. Atuar na prevenção e cüntrole sistemático da infecção e de doenças infectocontagiosas;

10. Assistir a gestante, pafturiente e puérpera; acompanhar o trabalho de parto, ou efetuar

este, na ausência do médico-obstetra, quando não apresentar distócia;

11. Participar dos processos de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e

materiais utilizados pela enfermagem;

12. Participar e/ou elaborar atividades educativas aos trabalhadores para prevenção de

acidentes de trabalho e doenças ocupacionais através de campanhas e programas

permanentes;

13. Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel

e almoxarifado, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade móvel e Mochilas

de Atendimento em perfeito estado de conseruação e assepsia;

14. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e

seguir suas orientações;

15. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio;

16. Atuar junto à equipe do serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente

de trabalho, doenças ocupacionais e agentes insalubres que representem riscos à saúde do

trabalhador;

17 . Dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais de enfermagem;
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18. Prever, prover e controlar o material e equipamentos das unidades de saúde, conforme

rotinas pré-estabelecidas;

19. Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde;

20. Responder tecnicamente pela superuisão do Serviço de Enfermagem;

21. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos;

22. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos

mediante aplicação de técnicas apropriadas, bem como seu armazenamento e distribuição;

23. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados,

solicitando sua substituição, se necessário;

24. Elaborar e preencher os relatórios referentes aos atendimentos e demais atividades do

SAMU no âmbito Municipal, para posterior envio a Central de Regulação;

25. Atuar na supervisão de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem, transmitindo

informações, prestando asËistência técnica e acompanhando a execução das tarefas;

26. Desempenhar outras atividades correlatas.

COM PETÊNCIAS PESSOAIS :

1. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;

2. Ser responsável e disciplinado;

3. Demonstrar flexibilidade e capacidade de adaptar-se às situações;

4. Possuir senso de organização;

5. Possuir autocontrole;

6. Possuir capacidade de atenção e de concentração;

7. Demonstrar sensibilidade e humanização no desenvolver de suas atividades;

B. Demonstrar afetividade;

9. Demonstrar destreza manual;

10. Ser capaz de trabalhar em equipe e possuir habilidades de negociação;

11. Estar apto a interpretar linguagem verbal e não verbal;

12. Possuir capacidade de comunicação;

13. Saber ouvir;

14. Demonstrar capacidade de liderança;

15. Obseruar os preceitos éticos da atividade.

CONDIçÕES DE TRABALHO:
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a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;

b) Manipula documentos sigilosos"

pnÉ-neeursrros:

a) Ensino Superior completo em Enfermagem;

b) Registro no Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição;

c) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a re-certifìcação periódica.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

DESCRI$O SUMARIA:

Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-

Hospitalar Móvel, integrando sua equipe.

Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões.

Trabalhar em conformiOaãb às boas prátícas, normas e procedimentos de biossegurança.

Realizar registros e elaborar relatórios técnicos.

Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administrar

medicamentos e atuar em pequenas cirurgias, posicionando de forma adequada o paciente e

o instrumental.

ATRIBUIÇOES ÏPICAS:

1. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e

de enfermagem;

2. Preparar e administrar medicações segundo prescrição médica;

3. Cumprir prescrições de assistência médica;

4. Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura e eficaz;

5. Auxiliar nos atendimentos e procedimentos de urgência e emergência;

6. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários

para a realização de relatórios e controle estatístico;

7. Efetuar o controle diário do material, equipamentos e medicamentos utilizados, bem como

requisitar, segundo as normas da unidade, o material necessário à prestação da assistência

à saúde do paciente;

B. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos

mediante aplicação de técnicas apropriadas, bem como seu armazenamento e distribuição;
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9. Verificar e comunicar à coordenação equipamentos avariados ou desgastados, solicitando

sua substituição, se necessário;

10. Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no treinamento e

capacitação de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem;

11. Controlar a distribuição de medicamentos na sua área;

12. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organízada, zelando pela sua conseruação

e comunicando ao superior eventuais problemas;

13. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e

seguir suas orientações;

14. Comunicar-se com as equipes das ambulâncias e unidades externas e internas para

realizar o controle operacional da frota de veículos de emergência, através aparelhos de

rádio e telefônicos;

15. Receber e realizar charfadas telefônicas internas e externas;

16. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher

dados e trocar informações;

17. Atender às determinações do médico regulador;

18. Operar terminal de computador, preencher campos com códigos próprios em programa

especÍfico, imprimir solicitação e encaminhando na forma estabelecida;

19. Executar tarefas de apoio administrativo, rotineiras e padronizadas, referente à sua área

de trabalho;

20. Desempenhar outras atividades correlatas.

COMPETÊNCIAS PESSOAIS:

1. Capacidade física e mental para a atividade;

2. Disposição para cumprir ações orientadas;

3. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;

4. Ser responsável e disciplinado;

5. Demonstrar iniciativa e criatividade;

6. Ser flexível e dinâmico;

7. Possuir habilidades de comunicação falada e escrita;

B. Estar apto a contornar situações adversas;

9. Possuir empatia no relacionamento interpessoal;
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10. Ter habilidade para trabalhar em equipe;

11. Possuir capacidade de observação e atenção;

12. Ser compreensívo;

13. Prestar atendimento humanizado;

14. Saber ouvir e demonstrar empatia;

15. Possuir coordenação motora fina;

16. Ter capacidade de persuasão;

17. Observar os preceitos éticos da atividade.

coNDrçoES DE TRABALHO:

a) A exposição a agentes biológicos, físicos e químicos é inerente ao cargo;

b) Manipula documentos sigilosos.

c) Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, divididas em escalas de trabalho de 12

(doze) horas trabalhadas for 36 (trinta e seis) horas de repouso;

PRÉ-REQUISITOS:

a) Ensino Médio completo;

b) Curso Técnico em Enfermagem legalmente reconhecido;

c) Registro no Conselho de Classe correspondente;

d) Disponibilidade para a capacitação, bem como para a re-certificação periódica
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